
RESOLUÇÃO Nº 16, DE 25 DE MARÇO DE 2021.

Dispõe  sobre  a  composição  do  Conselho
Municipal  dos  Direitos  da  Mulher  –  Gestão
2021/2022 e dá outras providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS A MULHER no uso das atribuições elencadas

na Lei Municipal nº 2.037/2009 e considerando:

A Lei Municipal nº 2037/2009, de 17 de novembro de 2009 que cria o Conselho Municipal

dos Direitos da Mulher - COMDIM, e dá outras providências;

A Resolução nº 15, de 17 de dezembro de 2020 do COMDIM que dispõe sobre o processo

de  escolha  das  oitos  (8)  representantes  da  sociedade  civil  organizada  para  a  gestão

2021/2022 do COMDIM.

As deliberações da plenária ordinária do dia 25/03/2021, ata 49/2021;

RESOLVE:

 

Art.  1°.  DIVULGAR as  entidades  eleitas  como  representantes  da  Sociedade  Civil  e  a

nominata  dos  representantes  Governamentais  no  Conselho  Municipal  Dos  Direitos  da

Mulher – Gestão 2021/2022, conforme artigo 4º, da Lei Municipal 2037/2009.

§ 1º Representantes da Sociedade Civil:

a)  Associação  dos  Funcionários  da  Companhia  Municipal  de  Urbanismo  de  Novo

Hamburgo:

Titular: Lea Rodrigues da Silveira

Suplente: Vanusa Teresinha do Amaral

b) Associação Pró Ensino Superior em Novo Hamburgo  - ASPEUR Feevale:

Titular: Lisiana Carraro

Suplente: Magna Lima Magalhães

c) Horta Comunitária Joanna de Ângelis:

Titular: Liziane Dias de Souza

Suplente: Mariza Dalla Roza
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d) Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção de Novo Hamburgo:

Titular: Mara Eliane Peruffo da Silveira

Suplente: Vanessa da Silva Spech

e) Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB Mulher de Novo Hamburgo:

Titular: Paula Michele da Silva

Suplente: Margarida Blume Griebler

f) Partido dos Trabalhadores de Novo Hamburgo – PT – Setoriais de Mulheres:

Titular: Eduarda Milena da Silva

Suplente: Cléris de Fátima Cavalheiro Brizola

g) Partido Trabalhista Brasileiro  - PTB Mulher:

Titular: Magna Saré Mendonça

Suplente: Elsa Maria Rodrigues

h) Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Calçado, de Partes e Componentes para

Calçados de Novo Hamburgo:

Titular: Jaqueline Odete Erthal

Suplente: Neiva Janine Alves Barbosa

§ 2º Representantes do Poder Executivo:

a) Coordenadoria de Políticas Públicas para as Mulheres:

Titular: Eliana Benkenstein

Suplente: Denise barcelos Teixeira Sardi

b) Secretaria Municipal de Educação:

Titular: Silvia Gilmara Koller

Suplente: Gilmara de Campos Goulart

c) Secretaria Municipal da Saúde:

Titular: Roberta Andrea Frank

Suplente: Clairinês Rosane de Oliveira
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d) Procuradoria Geral do Município:

Titular: Carolina Lambert

Suplente: Ana Paula Bolzan Dutra

e) Secretaria Municipal de Segurança:

Titular: Roselete Machado Rodrigues 

Suplente: Kátia Aparecida Ciechorski

f) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação:

Titular: Géssica Cristina Ozelame

Suplente: Elaine da Graça dos Santos Duarte

g) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social:

Titular: Elis Regina de Barros Evalt

Suplente: Ana Paula da Costa 

h) Secretaria Municipal da Cultura:

Titular: Kelly Cristina Bennemann

Suplente: Elaine Santos da Silva

Art.  2°. ESTABELECER que  os  representantes  das  entidades  foram  designados  por

ocasião da habilitação das entidades conforme Resolução 015/2020 do COMDIM.

Paragrafo  Único.  Constitui  faculdade  das  entidades,  a  substituição  dos  seus

representantes  a  qualquer  tempo,  desde  que  em  documento  pelo  qual  manifeste,

expressamente, seus novos representantes no COMDIM.

Art. 3°. INFORMAR  que as eleitas e indicadas tomaram na plenária ordinária de 25 de

março de 2021, ata 49/2021.

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Eliana Benkenstein

Coordenadora da Comissão Eleitoral
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